ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 03/05/2021
NOMEIA COORDENADORES DE NÚCLEOS DE CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA, da Universidade Paranaense - UNIPAR.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO

Artigo 1º -
Ficam nomeados, a partir 03/05/2021, Coordenadores de Núcleos de Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu   na modalidade de Educação a Distância, os professores e cursos a seguir nominados:
Núcleo de Educação
	 CURSO
	COORDENADOR

	Docência e Gestão do Ensino Superior
	Prof.º Heiji Tanaka
(M.F. n.º 0094)

	Educação a Distância e Tecnologias Educacionais
	

	Educação Inclusiva e Atendimento Educacional Especializado (AEE)
	

	Gestão e Organização Escolar
	

	Metodologia do Ensino das Artes
	

	Metodologia do Ensino de Matemática e Física
	

	Metodologia para o Ensino nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental: Oficinas Pedagógicas
	

	Neuropedagogia
	


Núcleo de Gestão e Negócios
	CURSO
	COORDENADOR

	Gestão de Agronegócios
	Prof. João Marcos Codato
(M.F. n.º 3656)

	Gestão de Vendas e Marketing
	

	Consultoria Empresarial
	

	MBA em Coaching e Liderança para a Gestão de Pessoas
	

	MBA em Empreendedorismo para Micro e Pequenas Empresas
	

	MBA em Franquias
	

	Recursos Humanos: Rotinas e Cálculos Trabalhistas
	


Núcleo de Meio Ambiente

	CURSO
	COORDENADORA

	Educação Ambiental e Sustentabilidade
	Prof.ª Rosiley Berton Pacheco
(M.F. n.º 6520)

	Gestão Ambiental e Desenvolvimento Sustentável
	

	Perícia e Auditoria Ambiental
	


Núcleo de Saúde e Desportivo

	CURSO
	COORDENADORA

	Atenção Multiprofissional em Álcool e demais Drogas
	Prof.º Alan Pablo Grala
(M.F. n.º 6375)

	Atenção Multiprofissional em Gerontologia
	

	Atenção Multiprofissional em Obesidade e Cirurgia Bariátrica
	

	Atenção Multiprofissional em Oncologia
	

	Atenção Multiprofissional em Saúde Mental
	

	Atenção Multiprofissional para Atividades Esportivas de Alto Rendimento
	

	Nutrição Esportiva
	


Artigo 2º -
As atribuições e competências relativas à Coordenação de Núcleo de Cursos de Pós-Graduação são melhor explicitadas em documento específico editado pela Diretoria Executiva de Gestão da Educação a Distância - DEGEAD,  cujo conteúdo os Coordenadores deverão declarar estar cientes.
Artigo 3º -
Este Ato Executivo entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE

Umuarama - Paraná, 03 de maio de 2021.

    ________________________________________
 





        CARLOS EDUARDO GARCIA






   REITOR – UNIPAR

